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  ESTADO DE MATO GROSSO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA MUNIZ & MUNIZ S/S – ME.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de dois mil e quinze (2015), no Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, foi celebrado o presente Termo Aditivo, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, inscrito no CNPJ/MF nº 03.238.987/0001-75, sito na Rua Guaíra nº 777, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, denominado de CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA, a empresa MUNIZ & MUNIZ S/S - ME,  inscrita no CNPJ/MF nº 09.399.854/0001-67,  com sede na Rua Aruanã, nº 945, Sala 01, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato  representada  por  seu  representante legal o Sr. WALMIR MUNIZ NANTES, brasileiro, médico, portador da Carteira de Identidade RG n° 1617550 SSP/PR e do CPF n° 088.741.402-82, residente e domiciliado na cidade de Marcelândia/MT; de comum acordo resolvem aditar e ajustar o contrato original, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula Terceira e prorrogar os prazos mencionados nas Cláusulas Quinta e Sexta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 036/2015, que tem como o objeto o seguinte:

· Prestação de serviços médicos plantonistas de urgência e emergência para atender no Hospital Municipal Maria Zélia de Marcelândia/MT.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o valor de R$ 5.144,00 (cinco mil cento e quarenta e quatro reais), que será pago até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, mediante execução dos serviços mencionados do contrato em epigrafe e apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela administração. Conforme planilha abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UNID.
	QTDE DE PLANTÕES
	PREÇO UNIT. POR PLANTÃO
	PREÇO TOTAL 

	
	
	
	
	
	

	01
	Prestação de serviços médicos plantonistas de urgência e emergência para atender no Hospital Municipal Maria Zélia, no período noturno e diurno em sistema de plantões de 12 horas.
	Sç
	8
	643,00
	5.144,00


CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Fica acrescentada a Cláusula Quinta - do prazo de execução do Contrato Original, o acréscimo de 30 (trinta) dias, terminando o prazo de execução do contrato em 31 de Janeiro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica acrescentada a Cláusula Sexta - do prazo de vigência do Contrato Original, o acréscimo de 51 (cinquenta e um) dias, terminando a vigência do contrato em 20 de Fevereiro de 2016.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Unidade: 06.002 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0013 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde

Ação (Projeto/Atividade): 2040 – Manutenção e Encargos com o Hospital Municipal
Elemento Despesa: 33.90.30.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA – DO AMPARO LEGAL:

Este Termo Aditivo está amparado pelo art. 65 § 1° da lei federal n° 8.666/93, onde a contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. O Aditivo se justifica em razão da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e da necessidade de permanência contratual para atendimento da demanda dos serviços até a realização de um novo processo licitatório.

CLÁUSULA SETIMA – DAS CERTIDÕES

Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	01/12/2015
	30/12/2015
	2015120105472658384195

	RFB/PGFN
	20/07/2015
	16/01/2016
	6079.0D95.6FE8.FD39


CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato Original, assinado em 29/10/2015, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.

Marcelândia/MT, 18 de Dezembro de 2015.

______________________________________________________________

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________________________________________

CONTRATADA:   MUNIZ & MUNIZ S/S - ME 

WALMIR MUNIZ NANTES 

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

____________________________                                                      _______________________________

GRAZIELA RUBIO PERIUS


                                   ALLINE KESTERING PAVLAK

 CPF N° 976.973.701-15




          CPF N° 072.758.589-40
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